
EMENDA Nº 002 
 

Supressiva ao Projeto de Lei Nº 99/2018-E, de 

07/12/2018, que “Dispõe sobre alteração, cria-

ção e extinção de cargos na Lei nº 3.680/2011 

e dá outras providências”.  

 

 

Fica suprimido o inciso XII, do artigo 14, do Projeto 

de Lei Nº 099/2018-E, de 07/12/2018, que “Dispõe sobre alteração, criação e extinção 

de cargos na Lei nº 3.680/2011 e dá outras providências”. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa suprimir dispositivo do Proje-

to de Lei nº 099-E, que trata do atendimento domiciliar como atribuição do cargo de 

Professor do Atendimento Educacional Especializado – AEE, uma vez que, segundo in-

formado pela APESR, o Poder Público Municipal não oferece subsídios para que o referi-

do atendimento seja efetivo, entre eles a ajuda de custo para que os profissionais se 

desloquem até a residência dos alunos necessitantes. 

 

Segundo informado pela APESR até mesmo os Super-

visores da área de educação encontram dificuldades para visitar as unidades escolares 

em razão da falta de veículos da Prefeitura, tendo que utilizar transporte próprio para 

cumprir suas funções. 

Também não são especificados os critérios que serão 

utilizados para indicar o tratamento domiciliar e nem quem acompanhará os professores 

no domicílio dos alunos para zelar pela integridade física desses profissionais e evitar 

possíveis equívocos e interpretações que possam prejudicá-los profissionalmente. 

 

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 12 de 

dezembro de 2018. 

 

 

 
MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 

(MARQUINHO ARRUDA) 
Vereador 
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